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MINISTÉRIO DA FAZENDA
:

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
47-it SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n0	37172.001633/2004-13

Recurso n°	 141.407 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.196 — r Câmara I 1' Turma Ordinária

Sessão de	 05 de maio de 2009

Matéria	 Decadência

Recorrente	 COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA

Recorrida	 DRFB/BELO HORIZONTE/MG

Assursrro: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/1998

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante
n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de
24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que
é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do
Código Tributário Nacional - CTN.

DECADÊNCIA. PREVENÇÃO. LANÇAMENTO.

Em razão da discussão judicial da obrigação tributária e da ininterrupção do
prazo decadencial, é cabível o lançamento tributário a fim de se prevenir a
decadência.

AÇÃO	 JUDICIAL.	 RENÚNCIA	 AO	 CONTENCIOSO
• ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DIFERENCIADA.

A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico
pedido sobre o qual trate o processo administrativo, importa renúncia ao
contencioso administrativo, conforme art. 126, § 3°, da Lei n° 8.213/91,
combinado com o art. 307 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

O julgamento administrativo limitar-se-á à matéria diferenciada, se na
impugnação houver matéria distinta da constante do processo judicial.

Recurso Voluntário Negado

Ali

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•
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ACORDAM os membros da 3* Câmara / 1' Turma Ordinária da Segunda Seção de
Julgamento, por unanimidade de votos, conhecer do pedido de revisão e por maioria de votos,
rejeitar as preliminares suscitadas, vencidos o relator e o Conselheiro Edgar Silva Vidal que
entenderam que se aplicava o artigo 150, §4° do CTN. No mérito, por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Apresentará voto divergente
vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.

0
JULIO ot,	• • lEIRA GOMES
President -

M • • *EL *ELHO • ."*A	 I
elator

•

Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).
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Relatório

Adoto o relatório constante das folhas. 360/361:

Com fundamento no artigo 60, incisos I e IV, do Regimento
Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social -
RICRPS, a Delegacia da Receita Previdenciária em Belo
Horizonte postula revisão de acórdão para que seja reformado o
Acórdão n" 1615 de 25 de julho de 2005, proferido pela 40
Câmara de Julgamento do CRPS :

Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do
CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição
administrativa, de oficio ou a pedido, suas decisões quando:

1- violarem literal disposição de lei ou decreto;

IV - for constatado vicio insanável;

Alega a requerente que a decisão viola literalmente o artigo 53
da Lei n° 9784 de 29/0111999 que dispõe que a Administração

•deve anular seus próprios atos quando estiver presente vicio de
legalidade. Argumenta que na decisão de nulidade pro latada
pela 4a CAJ, fica patente a violação ao referido artigo, na
medida em que não existe causa jurídica (vicio de legalidade)
para a declaração de nulidade do lançamento.

Foram apresentadas contra-razões, fls. 284/332.

Assim, com animo na informação de fls. 360/365, o i. Presidente desta
Câmara acolheu o pedido de revisão apresentado [fl. 366].

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

De acordo com o previsto no art. 60 da Portaria MPS n 0 88/2004, que
aprovou o Regimento Interno do CRPS, a admissibilidade de revisão é medida extraordinária.

A revisão é admitida nos casos de os Acórdãos do CRPS divergirem de
pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, aprovados pelo Ministro
da pasta, bem como do Advogado-Geral da União, ou quando violarem literal disposição de lei
ou decreto, ou após a decisão houver a obtenção de documento novo de existência ignorada, ou
for constatado vicio insanável, nestas palavras:

Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do
CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição
administrativa, de oficio ou a pedido, suas decisões quando:

1— violarem literal disposição de lei ou decreto;

II — divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS
aprovados pelo Ministro, bem comi, do Advogado-Geral da
União, na forma da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro
de 1993;

III - depois da decisão, a pane obtiver documento novo, cuja
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si
só, de assegurar pronunciamento favorável;

IV —for constatado vício insanáveL

§ I° Considera-se vício insanável, entre outros:

I — o voto de conselheiro impedido ou incompetente, bem como
condenado, por sentença judicial transitada em julgado, por
crime de prevaricação, concussão ou corrupção passiva,
diretamente relacionado à matéria submetida ao julgamento do
colegiada;

1!— a fundamentação baseada em prova obtida por meios ilícitos
ou cuja falsidade tenha sido apurada em processo judicial;

III — o julgamento de matéria diversa da contida nos autos;

IV — a fundamentação de voto decisivo ou de acórdão
incompatível com sua conclusão.

§ 2° Na hipótese de revisão de oficio, o conselheiro deverá
reduzir a termo as razões de seu convencimento e determinar a
notificação das partes do processo, com cópia do termo lavrado,
para que se manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias,
antes de submeter o seu entendimento à apreciação da instância
julgadora.
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§ 3° O pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo
interessado no INSS, que, após proceder sua regular instrução,
no prazo de trinta dias, fará a remessa à Câmara ou Junta,
conforme o caso.

§ 4° Apresentado o pedido de revisão * pelo próprio INSS, a pane
contrária será notificada pelo Instituto para, no prazo de 30
(trinta) dias, oferecer contra-razões

§ 5°A revisão terá andamento prioritário nos órgãos do CRPS.

§ 6° Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos arts. 27, § 40,
e 28 deste Regimento Interno.

§ 7° Não será processado o pedido de revisão de decisão do
CRPS, proferida em única ou última instância, visando à
recuperação de prazo recursal ou à mera rediscussão de matéria

• já apreciada pelo órgão julgador.

§ 8° Caberá pedido de revisão apenas quando a matéria não
-comportar recurso à instância superior.

§ 9° O não conhecimento do pedido de revisão de acórdão não
impede os órgãos julgadores do CRPS de rever de oficio o ato
ilegal, desde que não decorrido o prazo prescricional

§ 10 É defeso às panes renovar pedido de revisão de acórdão
com base nos mesmos fundamentos de pedido anteriormente
formulado.

§ 11 Nos processos de beneficio, o pedido de revisão feito pelo
INSS só poderá ser encaminhado após o cumprimento da
decisão de alçada ou de última instância, ressalvado o disposto
no art. 57, § 2°, deste Regimento.

O acórdão sob revisão fundamentou-se na ausência de fundamentação legal,
de forma total, no relatório "Fundamentos Legais do Débito — FLD", causando cerceamento do
direito de defesa.

Contudo, tal fundamentação não corresponde à realidade, uma vez que o
lançamento, ao contrário do afirmado no acórdão recorrido, não se constitui somente desse
relatório, mas de várias peças, sendo a mais importante o Relatório Fiscal.

Desta forma, é procedente o pedido de revisão, e, uma vez reconhecendo o
vicio do acórdão anterior (juizo rescindente), deve ser apreciada toda a questão devolvida a
este Colegiado por meio do recurso interposto pelo notificado (juizo rescisório), incluindo as
matérias cujo conhecimento deva ser realizado de oficio.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 	
j111/

Decadência

É cediço que o Diário Oficial da União do dia 20/06/2008 publicou o
enunciado da Súmula vinculante n2 8, do STF, verbis:

5
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Em sessão de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno editou os
seguintes enunciados de súmula vinculante que se publicam no
Diário da Justiça e no Diário Oficial da União, nos termos do g
4° do art. 2" da Lei n°11.417/2006:

Súmula vinculante n°8 - São inconstitucionais o parágrafo único
do artigo 5° do Decreto-Lei n°1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da
Lei n" 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de
crédito tributário.

Precedentes: RE 560.626, reL Min. Gilmar Mendes, j.
12/6/2008; RE 556.664, reL Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008;
RE 559.882, reL MM Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE 559.943, .
reL Mi Cármen Lúcia, j. 12/6/2008; RE 106.217, rel. Min.
Octavio Gallotti, DJ 12/9/1986; RE 138.284, rel. MM. Carlos
Velloso, DJ 28/8/1992.

Legislação:

Decreto-Lei n° 1.569/1997, art. 5 0, parágrafo único Lei n°
8.212/1991, artigos 45 e 46 CF, art. 146, III Brasília, 18 de
junho de 2008.

Ministro Gilmar Mendes 	 •

Presidente"

(DOU n° 117, de 20/06/2008, Seção 1, pág. I)

Portanto, diante da declaração de jnconstitucionalidade do art. 45 da Lei n2
8.212/91 não há como se acolher o entendimento da Fiscalização que o direito de constituir o
crédito é de 10 [dez] anos.

Hoje, a discussão cinge-se em saber se o prazo de decadência para o
lançamento das contribuições sociais, sujeitas à sistemática do chamado "lançamento por
homologação", deve ser contado pela regra do art. 150, § 40 ou do art. 173, inciso I, ambos do
CTN.

Caracteriza-se o lançamento da Contribuição como da modalidade de
"lançamento por homologação", que é aquele cuja legislação atribui ao sujeito passivo a
obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido
e efetuar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa.

Ciente, pois, dessa informação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos
contados da ocorrência do fato gerador para exercer seu poder de controle. É o que preceitua o
art. 150, § 4, do CTN, in verbis:

/11)

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em . que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.
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sç 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação".

Sobre o assunto, tomo a liberdade de transcrever parte do voto prolatado pelo
Conselheiro Urgel Pereira Lopes, relator designado no Acórdão CSRF/01-0.370, que acolho
por inteiro, onde analisando exaustivamente a matéria sobre decadência, assim se pronunciou:

(.) 	Em conclusão :

a) nos impostos que comportam lançamento por homologação
	 a exigibilidade do tributo independe de prévio lançamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas
em obediência a comando legal, extingue o crédito, embora sob
condição resolutó ria de ulterior homologação;

c) transcorrido cinco anos a contar do fato gerador, o ato
jurídico administrativo da homologação expressa não pode mais
ser revisto pelo fisco, ficando o sujeito passivo inteiramente
liberado;

d) de igual modo, transcorrido o qüinqüênio sem que o fisco se
tenha manifestado, dá-se a homologação tácita, com definitiva
liberação do sujeito passivo, na linha de pensamento de SOUTO
MAIOR BORGES, que acolho por inteiro;

e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvando os
casos de dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações
jurídicas (I) o sujeito passivo paga integralmente o tributo
devido; (II) o sujeito passivo paga tributo integralmente devido;
(III) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência; (IY2 o
sujeito passivo paga o tributo maior que o devido; (19 o sujeito
passivo não paga o tributo devido;

fi em todas essas hipóteses o que se homologa é a atividade
prévia do sujeito passivo. Em casos de o contribuinte não haver
pago o tributo devido, dir-se-ia que não há atividade a
homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR BORGES,
compatibilizando, excelentemente, a coexistência de
procedimento e ato jurídico administrativo no lançamento, à luz
do ordenamento jurídico vigente, deixou clara a existência de
uma ficção legal na homologação tácita, porque nela o
legislador pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se
fosse, expediente de técnica jurídica da ficção legal. Se a
homologação é ato de controle da atividade do contribuinte,
quando se dá a homologação tácita, deve-se considerar que,
também por ficção legal, deu-se por realizada a atividade
tacitamente homologada."
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Ainda sobre a mesma matéria, trago à colação, o Acórdão n° 108-04.974, de
17/03/98, prolatado pelo ilustre Conselheiro JOSÉ ANTÔNIO MINATEL, cujas conclusões
acolho e, reproduzo, em parte :

Impende conhecermos a estrutura do nosso sistema tributário e o
contato em que foi produzida a Lei 5.172/66 (CIN), que faz as
vezes da lei complementar prevista no art. 146 da atual
Constituição. Historicamente, quase a totalidade dos impostos
requeriam procedimentos prévios da administração pública
(lançamento), para que pudessem ser cobrados, exigindo-se,
então, dos sujeitos passivos a apresentação dos elementos
indispensáveis para a realização daquela atividade. A regra era
o crédito tributário ser lançado, com base nas informações
contidas na declaração apresentada pelo sujeito passivo.

Confirma esse entendimento o comando inserto no artigo 147 do
CTIV; que inaugura a seção intitulada "Modalidades de
Lançamento" estando ali previsto, como regra, o que a doutrina
convencionou chamar de "lançamento por declaração" Ato
continuo, ao lado da regra geral, previu o legislador um outro
instrumento à disposição da administração tributária (art. 149),
antevendo a possibilidade de a declaração não ser prestada
(inciso II), de negar-se o sujeito passivo a prestar os
esclarecimentos (inciso III), da declaração conter erros,
falsidades ou omissões (inciso IV), e outras situações ali
arroladas que pudessem inviabilizar o lançamento via
declaração, hipóteses em que agiria o sujeito ativo, de forma
direta, ou de oficio para formalizar a constituição do seu crédito
tributário, dai o consenso doutrinário no chamado lançamento
direto, ou de oficio.

Não obstante estar fixada a regra para formalização dos
créditos tributários, ante a vislumbrada incapacidade de se
lançar, previamente, a tempo e hora, todos os tributos, deixou
em aberto o CTN a possibilidade de a legislação, de qualquer
tributo, atribuir "... ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa" (art.
150), deslocando a atividade de conhecimento dos fatos para um
momento posterior ao do fixado para cumprimento da
obrigação, agora já nascida por disposição da lei Por se tratar
de verificação a posteriori, convencionou-se chamar essa
atividade de homologação, encontrando a doutrina ali mais uma
modalidade de lançamento — lançamento por homologação.

Claro está que essa última norma se constituía em exceção, mas
que, por praticidade, comodismo da administração,
complexidade da economia, ou agilidade na arrecadação, o que
era exceção virou regra, e de há bom tempo, quase todos os
tributos passaram a ser exigidos nessa sistemática, ou seja, as
suas leis reguladoras exigem o "... pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa".

Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e
outra, ou seja, para se saber o regime de lançamento de um
tributo, basta compulsar a sua legislação e verificar quando
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nasce o dever de cumprimento da obrigação tributária pelo
sujeito passivo: se dependente de atividade da administração
tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos
passivos — lançamento por declaração, hipótese em que, antes de
notificado do lançamento, nada deve o sujeito passivo; se,
independente do pronunciamento da administração tributária,
deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na
forma estipulada pela legislação, sem exame prévio do sujeito

• ativo — lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é
lançamento, porquanto quando se homologa nada se constituí,
pelo contrário, declara-se a existência de um crédito que já está
extinto pelo pagamento.

Essa digressão é fundamental  para deslinde da questão que se
• apresenta, uma vez que o CTN fixou períodos de tempo

diferenciados para essa atividade da administração tributária.

Se a regra era o lançamento por declaração, que pressupunha
atividade prévia do sujeito ativo, determinou o art. 173 do
código, que o prazo qüinqüenal teria início a partir "do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado" imaginando um tempo hábil para que as
informações pudessem ser compulsadas e, com base nelas,
preparado o lançamento. Essa a regra da decadência.

De outra pane, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou
o CIN, também, regra excepcional de tempo para a prática dos
atos da administração tributária, onde os mesmos 5 anos já não
mais dependem de uma carência inicial para o inicio da
contagem, uma vez que não se exige a prática de atos
administrativos prévios. Ocorrido o fato gerador. já nasce para
o sujeito passivo a obrigação de apurar e liquidar o tributo, sem
qualquer participacão do sujeito ativo que, de outra partejá tem 
o direito de investigar a regularidade dos procedimentos
adotados pelo sujeito passivo a cada fato gerador. independente
de qualquer informacão ser-lhe prestada. " (grifo nosso) 

É o que está expresso no parágrafo 4 0, do artigo 150, do CTN, in
verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.

Entendo que, desde o advento do Decreto-lei 1.967/82, se
encaixa nesta regra a atual sistemática de arrecadação do
imposto de renda das empresas, onde a legislação atribui às
pessoas jurídicas et dever de antecipar o pagamento do imposto,
sem prévio exanse da autoridade administrativa, impondo,
inclusive, ao sujeito passivo o dever de efetuar o cálculo e
apuração do tributo e/ou contribuição, daí a denominação de
"auto-lançamento."
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Registro que a referência ao formulário é apenas! reforço de
argumentação, porque é a lei que cria o tributo que deve
qualificar a sistemática do seu lançamento, e não o padrão dos
seus formulários adotados.

Refuto, também, o argumento daqueles que entendem que só
pode haver homologação de pagamento e, por conseqüência,
como o lançamento efetuado pelo Fisco decorre da insuficiência
de recolhimentos, o procedimento fiscal não mais estaria no
campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de
lançamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência
do art. 173 do CIN. ('grifo nosso)

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que
está escrito no caput do art. 150 do C77V, cujo comando não
pode ser sepultado na vala da conveniência interpretativa,
porque, queiram ou não, o citado artigo define que "o
lançamento por homologação 	  opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa".

O que é passível de ser ou não homologada é a atividade
exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos legais,
dos quais sobressaem os efeitos tributários. Limitar a atividade
de homologação exclusivamente à quantia paga significa reduzir
a atividade da administração tributária a um nada, ou a um
procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia
ingrásada deveria ser homologada e, a 'contrário sensu', não
homologado o que não está pago.

Em segundo lugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a
avaliação da suficiência de uma quantia recolhida implica,
inexoravelmente, no exame de todos os fatos sujeitos à

• tributação, ou seja, o procedimento da autoridade administrativa
tendente à homologação fica condicionado ao "conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado", na linguagem do
próprio CIN."

Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
sistemática de seu lançamento e, tendo a Contribuição Previdenciária natureza tributária, cuja

• legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da
autoridade administrativa, amoldando-se à sistemática de lançamento por homologação, a
contagem do prazo decadencial desloca-se da regra geral estatuída no art. 173 do CTN, para
encontrar respaldo no § 4° do art. 150, do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Como a inércia da Fazenda Pública homologa tacitamente o lançamento e
extingue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação (crN, art. 150, § 49, o que não se tem notícia nos autos, entendo decadente o
direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário relativamente à contribuição, para
os fatos geradores ocorridos há mais de 5 anos — até a competência 09/1997 -, haja vista
tendo ciência do lançamento ocorrido em 25/10/2002. decaídos estão todas as competências,
inclusive para aqueles Conselheiros que adotam o dies a quo previsto no art. 173, do CTN.
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Lançamento para prevenir a decadência

Outra preliminar suscitada pela Recorrente, refere-se ao pedido de
sobrestamento da "cobrança dos valores ora lançados" até o julgamento da medida judicial
ajuizada pela empresa.

Como visto no Relatório Fiscal, a empresa está discutindo judicialmente seu
enquadramento no CNAE [autos n. 1999.34.000290126, em trâmite na 4 Vara da Justiça
Federal do DF], sendo que foram efetuados diversos depósitos em juizo. •

Sem razão a recorrente. É que o presente lançamento foi efetuado para
prevenir a decadência, cuja discussão da exigibilidade das contribuições foi judicializada,
cabendo a este julgador tão somente analisar as questões formais da NFLD.

5. Razão pela qual não há que se falar em sobrestamento deste processo, pois,
uma vez transitada em julgado no âmbito administrativo, a exigência do crédito somente se
dará após a decisão definitiva na esfera judicial.

•
Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das

questões preliminares suscitadas pelo recorrente.

Por todo o exposto, acato apenas a preliminar quanto à decadência ora
examinada, restando prejudicado o exame de mérito.

DO MÉRITO

Cumpre dar solução a lide quanto a incidência ou não dos juros e multa de
mora.

É fato que, a partir da efetivação do depósito judicial não são devidos juros,
pois os valores depositados em juizo garantem a instância e não se pode falar em
inadimplemento, por parte do contribuinte, desde que os valores tenham ficado à disposição do
INSS, conforme dispõe o art. 63 da Lei n° 9.430/96:

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a
prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da
União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos
incisos IV e V do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966, não caberá lançamento de multa de oficio. (Redação dada
pela Medida Provisória n°2.158-35, de 2001)

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos
em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido
antes do inicio de qualquer procedimento de oficio a ele relativo.

§ 2° A interposição da ação judicial favorecida com a medida
liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a
concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da
publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo
ou contribuição.

No entanto, segundo disposto na Reforma de DN n. 11.401.4/0394/2004 [fls.
135/136]:

II
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- foram efetuados diversos depósitos judiciais relativos ao
processo judicial n. 1999.34.000290126, que tramita na 43 Vara
da Justiça Federal de Brasília, na Caixa Econômica Federal
(CEF) , agência 0075, operação 005, conta "o 00913616-1, no
período compreendido entre 12/2001 e 09/2002, conforme
planilha demonstrativa anexa fls.36);

- pela análise detalhada da planilha, observa-se que a empresa
não discriminou os valores devidos por competência, existindo
inclusive depósitos efetuados em competências fora do período
objeto da ação judicial;

- a empresa. apesar de solicitada, não apresentou os
esclarecimentos necessários;

- em virtude disso, não foi possível apurar eventuais diferenças
existentes entre os valores lançados na presente notificação -
calculados em conformidade com as folhas de pagamento
apresentadas e os valores depositados em juizo

6. Portanto, ante ao relatado pela fiscalização. verifica-se que
não é possível firmar convicção de que a exigibilidade do crédito
objeto da presente NFLD está com sua exigibilidade suspensa
com fundamento no inciso 11, do artigo 151 do Código
Tributário Nacional, ou seja, depósito do seu monte integral,
visto que não foi fornecido no curso da ação fiscal, nem nos
autos informação onde conste discriminação por competência
dos valores depositados em juízo. para que se possa compará-los
com aqueles lançados pela fiscalização. e ter a certeza de Que os
valores notificados foram na sua integralidade depositados em
juízo.

7.Assim, diante da incerteza de que a notificada depositou em
juízo o montante integral dos valores apurados na presente
NFLD, e que a mesma não está amparada por medidas judiciais
que têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito
lançado, conclui-se, em face do que dispõe o art. 1.51 do Código
Tributário Nacional-CTN. que pode ser cobrado do contribuinte
o crédito sob análise, salvo se provado nos autos, que o mesmo
foi integramente depositado.

8- Pelo exposto, deve-se, para tanto, er procedida a reforma da
Decisão-Notificação ri. 11.401.41078712003, de conformidade
com as normas e instruções institucionais vigentes.

9- Finalmente, a notificação em epígrafe foi lavrada na estrita
observância das determinações legais vigentes, sendo que o
lançamento teve por base o que prescreve () art. 30,1, "h' da Lei
8.212, de 24.07.91, e alterações posteriores.

Assim, aplicável ao caso o disposto na Súmula n. 1, do Segundo Conselho de
Contribuintes, I erbis:

SÚMULA N. 1 Importa renúncia às instâncias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer
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modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo.

Além disso, cabe destacar, que a imposição de multa de mora, no caso
especifico do lançamento para prevenir a decadência deve obedecer o dispositivo acima, pois a
legislação previdenciária trata da questão de forma genérica, enquanto que o art. 63 da Lei n°
9.430/96 é especifico ao disciplinar a matéria em relação à existência de medida judicial que
suspenda a exigibilidade do crédito.

Com estas razões, não tendo sido depositado o valor integral e no prazo para
do recolhimento, incidirá ao presente multa de mora.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto dar provimento parcial ao recurso.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2009
_soe'

N4 'OEL :s LHO • • • ie IP A JUNI -7- lator

•
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•Voto Vencedor Quanto a Preliminar

Conselheiro, MARCELO OLIVEIRA — Redator Designado

Com todo respeito ao nobre relator, divido de suas conclusões quanto à
decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de . dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sabre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do -
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecido em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
. inciso V do art. 156 do CTN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 4°, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

14
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II - da data em que .se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que
deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido
efetuado o lançamento.

No lançamento, a ciência do sujeita passivo ocorreu em 10/2002 e o período
do lançamento refere-se a fatos geradores ocorridos nas competências 07/1997 a 12/1998.

Logo, nenhuma competência, pela regra acima, deve ser excluídas do
presente lançamento.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar pro • ento ao recurso.

Sala das S	 5 de maio de 2009

. • R LO OLIVEIRA — Redator Designado

•
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